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RESUMO

Estudo teórico sobre os direitos políticos no Brasil, sua origem e evolução, suas características e sua utilização. Objetiva descobrir de que maneira os institutos democráticos são utilizados no Brasil, para se alcançar uma efetiva participação política na sociedade brasileira. Além de relatar acerca do federalismo e de estabelecer o que seria cidadania. 

PALAVRAS- CHAVE
Federalismo; Institutos democráticos; cidadania; participação política
INTRODUÇAO

O objetivo do presente artigo é fazer um exame sobre os direitos políticos na sociedade brasileira. Os temas que iremos bordar são: o federalismo e o Brasil; direitos políticos no Brasil; os institutos democráticos e, por fim, a concepção de cidadania e a participação política na sociedade brasileira. Ao relatar acerca destes temas, temos o objetivo de explicar a importância da participação política, já que esta é de suma importância para a concretização dos direitos políticos, civis e sociais, e ainda para a constituição de uma democracia plena e de uma cidadania efetiva.

O primeiro tópico do artigo em questão, denominado o federalismo e o Brasil, busca definir a origem do federalismo, seu conceito, diferenciar federalismo de federação e estabelecer como se deu a implantação do federalismo em nosso país, observando todas as suas características desde a fase republicana com a constituição de 1889, até a atualidade com a constituição de 1988. Analisaremos ainda, a relação existente entre democracia e federação, explicando porque a democracia é condição para a vigência do sistema federal.  O tópico seguinte, intitulado direitos políticos no Brasil, tem como objetivo determinar o que tais direitos abrangem e estabelecer sua evolução, e ainda criticar a sua pouca utilização pelos cidadãos brasileiros. 
O terceiro e quarto tópicos tratam, respectivamente, dos institutos democráticos e da concepção de cidadania e a participação política na sociedade brasileira. O terceiro tópico terá o propósito de determinar a importância, o objetivo e a aplicação dos institutos democráticos, relatando acerca do referendo, do plebiscito e da iniciativa popular. O quarto e último tópico, terá o intuito de definir o que seria a cidadania e descrever de que forma se da a participação política na sociedade brasileira, de forma a construir uma verdadeira cidadania. Em suma, este trabalho abordará sobre o que consistem os direitos políticos, partindo desde a sua origem no Brasil, ressaltando toda a sua evolução, e sua utilização na atualidade. Destacando também os aspectos acerca da democracia, da cidadania e principalmente da participação política.
1 O FEDERALISMO E O BRASIL

O federalismo tem sua origem nos Estados Unidos da América (EUA), na data de 1787 e surgiu com o objetivo de superar diversos problemas que estavam impossibilitando a formação do Estado nacional estadunidense. Tais problemas iniciaram a partir da unificação das 13 colônias inglesas, que se deu em um contexto de heterogeneidades territoriais. O que tínhamos nesse período nos EUA era o combate entre forças divergentes (centrífugas e centrípetas). Dessa forma, o federalismo surgiu com um duplo objetivo de solucionar tais conflitos e de implantar um sistema de dupla soberania política, ou seja, com o poder político dividido entre o Governo Central (União) e as subunidades territoriais (estados). E isso só foi possível, de fato, devido ao mecanismo de checks and balances (sistema de freios e contrapesos), que promovia um verdadeiro equilíbrio federativo e devido ao “pacto federativo” que estabeleceu um acordo entre as forças centrípetas e centrífugas.

O federalismo é então, um procedimento democrático para tratar conflitos de interesses no âmbito territorial, é um instrumento de consolidação da autonomia nacional, que tem como característica principal união combinada com autonomia. Segundo Maurice Croisat (1995 apud CAFFARATE, 2002, p. 1), 

o federalismo é uma forma de governo, baseada em um certo modo de distribuir e exercer o poder político numa sociedade, sobre um determinado território, que resulta da necessidade de preservar a diversidade de culturas ou da constatação das origens diferenciadas da histórias e das tradições políticas dos Estados-Membros, necessitando, portanto, de um estatuto que garanta a autonomia local.

Outro aspecto que cabe ser ressaltado é a diferença entre federalismo e federação. Federação é uma forma de aplicação concreta do federalismo, é um sistema de organização territorial de poder, “uma forma de organização do Estado Nacional caracterizada pela dupla autonomia territorial do poder político” (SOARES, 1998, p. 138). Já o federalismo, nada mais é do que um verdadeiro sistema político, em que são vinculados os valores, as idéias e as concepções do mundo. Logo, para um país ser designado como uma verdadeira federação, além de exibir uma roupagem federalista (constituições federais, instituições federais e descentralização administrativa e fiscal), deve satisfazer a característica básica que define o sistema federal, a dupla autonomia territorial. Em síntese, o país tem que ser uma federação que adote como perspectiva o federalismo. 

O modelo federalista tem como atrativo principal a possibilidade que este oferece para a formação de um Estado Nacional ou para estabilizar de forma democrática as relações políticas territoriais de um território nacional já estabelecido e tem como objetivo, equilibrar o campo de tensão existente entre forças divergentes, centrífugas (integrativas) e centrípetas (desintegrativas).

O federalismo é uma resposta ao problema de constituir e/ou manter um Estado              Nacional em contextos marcados por heterogeneidade de bases territoriais, ou seja, onde há intensas pressões por autonomia política local (interesses centrífugos). A federação se justifica como a única resposta democrática e estável ao problema de constituir e/ou manter um governo central em contextos de pluralidades territoriais (SOARES, 1998, p. 163).
Outros dois aspectos essenciais que levam a adoção do federalismo são a dimensão territorial e as heterogeneidades territoriais, estes dois elementos são relevantes para a passagem da autonomia política à união federada. O federalismo é a melhor forma de associar largas áreas em um único governo, uma estrutura descentralizada de poder, controla um amplo espaço territorial de uma maneira mais eficaz. Em relação às heterogeneidades territoriais, estas podem ser étnicas, religiosas, linguísticas e até mesmo territoriais. E é aos problemas resultantes destas heterogeneidades, que a federação surge como solução.

Contudo, apesar da sua expansão, temos apenas 16 (dezesseis) países no mundo moderno que são considerados como federação, e apenas 6 (seis) destes são consensualmente classificados como tal. Estes países são: EUA, Canadá, Austrália, Áustria, Alemanha, Suíça (países com democracia consolidada), Argentina, Brasil, México, Venezuela (países com instabilidade democrática), Iugoslávia, União Soviética (países marcados pelo autoritarismo comunista), Índia, Nigéria, Paquistão e Malásia (países da Ásia e África) (SOARES, 1998, p. 142).

No que diz respeito ao federalismo brasileiro, este surgiu praticamente do mesmo modo que surgiu nos Estados Unidos da América. Surgiu como resposta aos conflitos existentes em todo o território nacional entre forças antagônicas (centrípetas e centrífugas).

Dizem os autores, então, que a formação da federação dos EUA se deu através de um movimento centrípeto, de fora para dentro, ou seja, Estados soberanos cedendo parcela de sua soberania. Veremos que no Brasil a formação se deu através de um movimento centrífugo, do centro para fora, ou seja, um Estado unitário centralizado descentralizando-se. Em decorrência dessa razão histórica conseguimos entender por que os Estados norte-americanos têm autonomia muito maior que os Estados-Membros brasileiros (LENZA, 2005, p. 175).

As heterogeneidades de base territorial existentes entre forças divergentes tiveram suas raízes no período colonial brasileiro que foi marcado por um poder central frágil. “Provisioramente, a Federação no Brasil surge através do Decreto n. 1, de 15.11.1889, decreto este instituidor, também, da forma republicana de governo” (LENZA, 2005, p. 176). Todavia, isto ainda estava muito distante de uma organização federativa efetiva, era na verdade uma federação de fachada, isso porque, não existia um contexto democrático. 

A ausência de democracia consolidada no Brasil foi o que impossibilitou a consolidação do sistema federalista. As oscilações entre períodos de centralização e descentralização territorial do poder político corresponderam às oscilações entre autoritarismo e democracia. Em síntese, podemos dizer que a federação não foi uma constante na história do Brasil República porque a democracia não o foi (SOARES, 1998, p. 161).

As Constituições que vieram posteriormente conservaram a forma federativa de Estado, mas com algumas alterações. A Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1891, “estabeleceu que a Nação Brasileira adotava como forma de governo a República federativa, e constituía-se, por união perpétua e indissolúvel das suas antigas províncias, em Estados Unidos do Brasil” (art. 1º) (SILVA, 1999, p. 80). Nesta constituição, “a principal barreira ao voto, a exclusão dos analfabetos foi mantida. Continuavam também a não votar as mulheres, os mendigos, os soldados, os membros das ordens religiosas” (CARVALHO, 2005, p. 40). Dessa forma, não existia uma soberania popular. A constituição de 1934 estabeleceu uma verdadeira ordem econômica e social e o Brasil viveu um período de grande agitação política, a de 1946, elaborou uma redemocratização do país. “A Constituição de 1946 manteve as conquistas sociais do período anterior e garantiu os tradicionais direitos civis e políticos” (CARVALHO, 2005, p. 127). A Constituição de 1967 preocupou-se principalmente com a segurança nacional. Já a Constituição de 1988, tem uma estrutura que difere das constituições anteriores, ela é uma constituição cidadã, “porque teve ampla participação popular em sua elaboração e especialmente porque se volta decididamente para a plena realização da cidadania” (SILVA, 1999, p. 92).  

É nesse sentido, que estabeleceremos qual a relação existente entre federação e democracia.  Segundo Márcia Miranda Soares (1998, p. 163), a federação só pode existir em condição democrática de governo. Dessa maneira, o federalismo é condição essencial para a efetividade de um governo democrático. O que caracteriza a democracia é a soberania popular, é a participação igualitária dos cidadãos na escolha de seus representantes através de eleições periódicas e livres, é a utilização dos direitos políticos de forma plena. Diante disto, iremos explicitar como se deu o surgimento dos direitos políticos no Estado brasileiro, e o que levou a sua deficiência no Brasil.     

2 Direitos políticos no Brasil
A discussão acerca dos direitos políticos também ganhou destaque quando o recente debate sobre os direitos humanos começou a ser propagado, já que os direitos políticos são de suma importância para exercício da democracia, pois a mesma é um dos meios para a garantia dos direitos humanos com maior eficiência. No entanto, no Brasil tal situação não é garantida, pelo menos na prática. Porém, a Constituição de 1988 é considerada a mais democrática, também denominada de “Constituição Cidadã”, uma vez que se observa que os direitos políticos são afirmados para quase todos (DORELLA, 1997).

No Brasil os direitos políticos são adquiridos com o alistamento eleitoral e a sua atividade está designada a duas dimensões, ou seja, uma ativa e outra passiva. Segundo Regina Maria Ferrari, “os direitos políticos ativos referem-se ao eleitor, à capacidade de votar e assim participar do processo democrático representativo. Já os direitos políticos passivos dizem respeito à capacidade dos elegíveis e dos eleitos” (FERRARI, 1997, p. 227).  Contudo, trabalharemos os direitos políticos como o direito de participação do cidadão como um todo, seja com o direito ao voto, ou nas suas reivindicações ou ainda nas organizações do governo, e não necessariamente apenas com os direitos políticos ativos e passivos, como tratado acima.

Aqueles que poderão usufruir dos direitos políticos são chamados de “cidadãos”, entretanto para ser plenamente cidadão é necessário possuir os direitos civis, político e sociais, a carência de qualquer um deles provocará a descaracterização do cidadão. Os direitos civis consistem no direito à vida, à igualdade perante a lei, à propriedade, à liberdade, dentre outros. Os direitos políticos “se referem à participação do cidadão no governo da sociedade” (CARVALHO, 2005, p. 9). Direitos sociais são os direitos à educação, ao salário justo, à aposentadoria, ao trabalho, à saúde, etc.

José Murilo de Carvalho em seu livro “Cidadania no Brasil: o longo caminho” relata a visão de T. A. Marshall sobre os direitos civis, políticos e sociais. Marshall estabelece uma sequência desses direitos, que além de ser cronológica, também é lógica. Ele dá como exemplo a Inglaterra, pois foi a partir de seus direitos civis que eles reivindicaram o seu direito de voto, de participar da vida política de seu país (direitos políticos) e essa participação possibilitou eleição de operários e a criação do Partido Trabalhista, esses foram responsáveis pela inserção dos direitos sociais na Inglaterra (CARVALHO, 2005, p. 11). Assim, a sequência de Marshall é a seguinte: direitos civis, direitos políticos e posteriormente direitos sociais. 

Não ocorreu no Brasil essa sequência lógica da mesma forma que se deu na Inglaterra. Primeiramente, o Brasil deu maior importância a um dos direitos, os sociais, em detrimento dos demais. Outra diferença do modelo inglês foi como tais direitos (civis, políticos e sociais) foram conseguidos. “Como havia lógica nessa sequência inglesa, uma alteração dessa lógica afeta a natureza da cidadania” (CARVALHO, 2005, p. 12).

A participação política (os direito políticos) necessita dos direitos civis e sociais a fim de que o próprio povo com a utilização dos seus direitos políticos consiga consolidar a sociedade brasileira em uma sociedade realmente democrática. No que decorre da dependência dos direitos políticos sobre os demais, José Luiz Quadros de Magalhães (ver se tem o ano apud Paula Dorella, 1997): 

Estes direitos políticos são (...) dependentes de outros direitos fundamentais da pessoa humana, sendo que, para a efetivação de um modelo de democracia mais participativa e, portanto, mais representativa da vontade consciente da população, dependem estes direitos políticos do direito social à educação, como forma de conscientização da população (...). Dependem, (...) de direito econômicos, mais precisamente, de normas do Estado que concretizem uma política econômica que busque a democracia econômica, sem a qual, (...) a democracia está em cheque (p.241). 

Enfim, os direitos políticos são de extrema importância para o exercício das liberdades individuais e para a concretização dos direitos sociais, civis e econômicos, pois estes últimos “são aspirações populares que se expressão através dos instrumentos democráticos de participação” (DORELLA, 1997). Pagina. Dessa maneira, abordaremos agora acerca de alguns institutos democráticos que compõem a nossa democracia, com o objetivo de fazer com que de alguma maneira os cidadãos brasileiros exerçam seus direitos políticos. 
3 Institutos democráticos 

No Brasil é utilizada a democracia semidireta, onde ingressaram os respectivos instrumentos políticos de participação política. Assim, foi a partir da Constituição Federal de 1988 que se estabeleceram estes institutos democráticos, pois a soberania popular é exercida pelo plebiscito, pelo referendo e pela iniciativa popular. Nesse sentido, esses institutos são formas de exercício da soberania popular (SANTANA, 1995, p. 114).

Entretanto, esse modelo expressado no texto Constitucional de 1988, não teve nenhuma efetividade até os dias de hoje, de tal forma que este modelo apenas se expressa no art.14, I, II e III da Constituição Federal vigente, para que os cidadãos participem ativamente dos processos políticos. Dessa forma, a cidadania esta se desenvolvendo no âmbito da participação política. O propósito final desses instrumentos “é da ao povo, embora em parte as formas representativas, a palavra final relativa a todo o ato governante” (BONAVIDES, 2002, p. 281).  
3.1 Referendo 

Segundo Paulo Bonavides (2002, p. 282), “com o referendo o povo adquire o poder de sancionar as leis”. De tal forma que o parlamento elabora a lei, onde se faz juridicamente obrigatória, depois da aprovação popular, ou seja, os cidadãos vão votar para a aceitação ou rejeição da proposição normativa, através do referendo. Nesse sentido, o referendo pode ser de um lado vinculado aos atos normativos (leis) e por outro lado vinculado a qualquer ato público, expressando a vontade popular. Entretanto, a que mais se emprega é a primeira vinculação.

Assim, a Constituição Federal de 1988, em seu texto não expressou qual o tipo de referendo que prefere, recaindo a tarefa para a legislação infraconstitucional. Logo, o referendo, de acordo com suas modalidades pode ser adotado na esfera nacional, estadual e municipal, isto é, em todos os entes periféricos que formam a federação. O processo de referendo tem como fim a captação das opiniões do povo (SANTANA, 1995, p.121). Dessa forma, é o instituto de maior relevância. 
Não há que se negar as vantagens do referendo. Ao que sabemos, nenhum outro instituto aproxima tanto quanto ele o governo e os governados; por seu intermédio, a opinião se expressa de maneira direta e insofismável, intervindo diretamente no governo do Estado; muito mais do que através dos partidos políticos (SANTANA, 1995, p.147).      
3.1 Plebiscito  

O plebiscito é um vocabulário político que se significa consulta direta ao povo para que se expresse sua opinião. Assim, o plebiscito e o referendo andam na mesma direção, mas com uma ponderação, a que o primeiro instituto salienta uma questão polêmica no âmbito nacional e sua complexidade é submetida á apreciação popular de menor relevância, já a complexidade do segundo instituto é de maior relevância, pois coloca-se á apreciação popular o texto de uma lei ou de uma Constituição. Dessa forma o plebiscito, ou seja, a consulta ao povo é realizado antes que a norma seja elaborada e ainda é sempre regulamentado por lei ordinária (DORELLA, 1997).

Segundo Magalhães (1997 apud DORELLA, 1997), o Brasil em 1993, teve seu primeiro e único plebiscito, desde a vigência da Constituição de 1988, onde a vontade do povo foi consultada sobre “a escolha da forma de governo, se monarquia ou república, e o sistema de governo, se parlamentarismo ou presidencialismo”, tendo por fim a vitória dos dois últimos. Nesse sentido, o Brasil utiliza até os dias de hoje a república e o presidencialismo.
3.2 Iniciativa popular
A iniciativa popular é o instituto democrático que “mais atende as exigências populares de participação positiva nos atos legislativos” (BONAVIDES, 2002. p. 289). Pois, o cidadão tem maior participação no Poder Legislativo, pelo fato de proporcionar ao povo o exercício de uma orientação voltada para a capacidade jurídica que expressa à formação da legislação que melhor se adéqua aos interesses dos cidadãos. Cabe salientar, que quando houver conflito entre o povo e o órgão parlamentar sobre a proposição normativa (lei) que procede a iniciativa popular, haverá uma combinação entre a iniciativa e o referendo. Dessa forma, os projetos são mandados para as assembléias para serem discutidos e votados, sendo que a lei tem caráter de direito exclusivo da vontade do povo (BONAVIDES, 2002, p. 289-291). 
Contudo, de fato tais institutos não são utilizados, o que ocasiona uma enorme deficiência na participação política dos cidadãos brasileiros.  Estes institutos acabam não cumprindo seu verdadeiro objetivo, que como já foi citado acima, “é da ao povo, embora em parte as formas representativas, a palavra final relativa a todo o ato governante” (BONAVIDES, 2002, p. 281).  É nesse sentido, que iremos definir o que realmente é ser cidadão no Brasil, e ainda analisar de forma mais clara o que é a participação política. 

4 Concepção de cidadania e a participação política 

A teoria constitucional moderna define ser cidadão aquele “portador de direitos e deveres fixados por uma determinada estrutura legal (Constituição, leis) que lhe confere, ainda, a nacionalidade. Cidadão são, em tese, livres e iguais perante a lei, porém súditos do Estado” (BENEVIDES, 1994, p. 7). No entanto, essa concepção de cidadania não se adéqua ao nosso trabalho, ou ainda ao que ocorre habitualmente na prática, pois não basta serem considerados iguais perante a lei ou os seus direitos serem regularmente positivados, se tais pressupostos que definem o “cidadão” não são devidamente concretizados, já que tais garantias acabam por se tornar privilégios de apenas uma pequena classe da sociedade. Por isso que para melhor andamento do Estado Democrático de Direito, como também para que os direitos possam ser produzidos e garantidos diante da realidade das preferências da população, apontamos como a melhor concepção de cidadania aquela que foi concretizada por Evelina Dagnino, na qual trataremos mais adiante.

O certo interesse acerca do assunto “Cidadania” no Brasil pode ter sido conseqüência da obtenção dos direitos civis, políticos e sociais que a sociedade brasileira tenha adquirido no decorrer do tempo. Contudo, damos ênfase aos direitos políticos no referido trabalho, uma vez que é por intermédio deles que a população poderá participar politicamente, sobre esse assunto Regina Ferrari relata que 

a idéia de cidadania engloba, pelo menos, três tipos básicos de direitos: os civis, os políticos e os sociais. Porém, no curso deste trabalho, o sentido que mais nos interessa é o de cidadania como capacidade de participação do homem na vida social e política do Estado, mais precisamente, a participação em Estado democrático, que não se resume ao cidadão eleitor, mas que adquire as mais variadas formas, para atingir os fins do Estado Democrático de Direito (1997, p. 228). 
A concepção de cidadania de Evelina Dagnino, citada anteriormente, é denominada de “nova cidadania”. Essa “nova cidadania” trata-se da cidadania inteiramente relacionada com a participação política da população, criando agentes sociais ativos a fim de lutar pelos seus direitos, bem como de seu reconhecimento, até também na formulação dos mesmos. Para Evelina, 

a nova cidadania requer a constituição de sujeitos sociais ativos, definindo o que eles consideram ser os seus direitos e lutando pelo seu reconhecimento. (...) É o direito de participar efetivamente da própria definição desse sistema, o direito de definir aquilo no qual queremos ser incluídos, a invenção de uma nova sociedade (1994, p. 108-109).
Nessa definição de cidadania pode-se observar que nela está embutida, além dos novos sujeitos sociais ativos a procura da construção e reconhecimento dos seus direitos, uma transformação social democrática, haja vista que para se chegar à formação desses sujeitos é também necessário que toda a sociedade em si também sofra mudanças acarretando um “processo de transformação das práticas sociais enraizadas” (DAGNINO, 1994, p. 109). E para se chegar a essa concepção de “nova cidadania” só será possível através da instalação da educação política na população brasileira. Pois é só a partir de uma educação política dos sujeitos de direito que estes terão consciência de como reivindicar os seus direitos e os atos administrativos ou legislativos realizados pelos representantes da sociedade, se tornarão, portanto, cidadãos mais capazes de proteger, reivindicar, construir e garantir seus próprios interesses.

Por conseguinte, percebemos que a cidadania exige certos meios para se manifestar, entre eles estão as instituições democráticas analisadas anteriormente, a educação política que deve ser fornecida pelo Estado objetivando uma melhor análise dos cidadãos acerca do governo para que eles não se tornem, como a teoria constitucional moderna os caracteriza, súditos do Estado, mas sim o Estado depende dos cidadãos. Por isso que de certa forma, neste caso em específico, identificamo-nos com a cidadania ativa (participação popular) em detrimento da cidadania passiva. Sobre a cidadania Maria Victoria Benevides observa que 

a cidadania exige instituições, mediações e comportamentos próprios, constituindo-se na criação de espaços sociais de lutas (movimentos sociais, sindicais e populares) e na definição de instituições permanentes para a expressão política, como partidos, legislação e órgãos do poder público. Distingue-se, portanto, a cidadania passiva - aquela que é outorgada pelo Estado, com a ideia moral do favor e da tutela – da cidadania ativa, aquela que institui o cidadão como portador de direitos e deveres, mas essencialmente criador de direitos para abrir novos espaços de participação política (1994, p. 9).
CONSIDERAÇÕES FINAIS
No Brasil o grau de participação política da população é muito pequeno, a maioria acha que votando nas eleições está manifestando o seu poder de cidadão, algo a mais que isso está fora de seu alcance, entretanto tal pensamento está errôneo. A suposição que melhor tenta explicar essa conjuntura consiste na distribuição de recursos políticos na qual é feita de forma desigual, por exemplo, a desigualdade de renda, de capacidade de informações, dentre outras, que acabam acarretando na desinformação e desinteresse nos assuntos políticos, uma vez que estes últimos englobam predominantemente os interesses de uma pequena classe dominante. 

A sociedade brasileira, retrato aqui aquela sociedade avulsa aos assuntos políticos, não acreditam no poder de suas reivindicações, no poder da sua participação política, pois tem em mente que nada adiantará as suas exigências. A mesma população não tem confiança nos institutos políticos democráticos, pois atualmente o cenário político brasileiro vem se configurando através de intensas redes de corrupção, já que os representantes políticos –aqueles que deveriam fazer funcionar o ideal de bem comum, haja vista que esta é essa função essencial – utilizam-se dos institutos democráticos a fim de conseguirem algum interesse próprio. É nesse cenário que urgentemente deve se instalar a educação política da sociedade brasileira.

Atualmente no Brasil um dos principais problemas da democracia, se não for o principal, consiste na falta de meios que ofereçam aos cidadãos as oportunidades para aprender o que seria a concretização do ideal democrático, da importância da participação política a fim de tonar sólida a democracia. Sendo que é somente através da educação política a consolidação de todos esses requisitos para se chegar a uma correta noção de democracia, pois segundo Maria Victoria Benevides é a educação política do povo “elemento indispensável – tornando-se causa e conseqüência – da democracia e da cidadania” (1994, p. 5). Por isso que nas palavras de Maria Victoria Benevides, “a educação política, num contexto democrático, supõe que os próprios interessados se transformem em novos sujeitos políticos. E, assim, recuperem o sentido verdadeiro de cidadania ativa e de participação popular” (1994, p. 14).
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